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As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, 

nos termos do § 3° do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte 

emenda ao texto constitucional: 

Art. 1° O art. 101 da Constituição Federal, passa a vigorar com 

a seguinte redação: 

"Art. 101............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 1° Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão 

nomeados pelo Presidente da República, depois de escolhidos 

pelo Congresso Nacional, em votação por maioria absoluta das 

duas Casas. 

§2° Não poderão ser nomeados Ministros do Supremo 

Tribunal Federal aqueles que tenham exercido mandato 

eletivo, cargo de Ministro de Estado ou de Presidente de 

Partido Político, até quatro anos depois do término do 

mandato, ou de afastados definitivamente de suas funções. 

§3º Os Ministros do Supremo Tribunal Federal são 

inelegíveis, por um período de quatro anos, contados a partir 

do afastamento efetivo de suas funções judiciais.” (NR) 

Art. 2° O art. 84 da Constituição Federal passa vigorar 

acrescido do inciso XXVIII e com a seguinte alteração na redação do inciso XIV: 

“Art. 84................................................................................. 

............................................................................................. 

XIV – nomear, após aprovação pelo Senado Federal os 

Ministros dos Tribunais Superiores, os Governadores de 

Territórios, o Procurador-Geral da República, o presidente e os 

diretores do Banco Central e outros servidores, quando 

determinado em lei; 

............................................................................................. 

XXVIII - nomear, após escolha pelo Congresso Nacional, 

os Ministros do Supremo Tribunal Federal.” (NR) 

Art. 3° Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de 

sua publicação. 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-484/2005 
 

3 

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 2005. 

Deputado João Campos 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A presente Proposta tem por escopo modificar o atual 

processo de recrutamento dos Ministros do Supremo Tribunal Federal, por meio da 

alteração dos arts. 101 e 84 da Constituição Federal. 

Lamentavelmente, a Emenda Constitucional nº 45, de 2004, 

que promoveu a primeira etapa da Reforma do Judiciário, não logrou aperfeiçoar a 

sistemática de escolha dos Ministros do Pretório Excelso. 

A sociedade brasileira, incluídos os setores comprometidos 

com a prestação jurisdicional pátria, vem se manifestando no sentido de que o 

vigente modelo de investidura dos Ministros do STF compromete a imparcialidade 

dos membros da mais alta Corte do País. 

Cabe mencionar a pesquisa promovida com juízes pela 

Associação dos Magistrados Brasileiros, constante da página da Internet dessa 

entidade. Quanto à imparcialidade, a maior proporção de notas "muito ruim" e "ruim" 

foi dada para o STF (31,7%) que, neste aspecto, encontra-se em posição muito 

distante de todas as demais instituições judiciais. Nesse item da pesquisa, o quesito 

relativo à independência do STF em relação ao Poder Executivo obteve a avaliação 

mais baixa (www.amb.com.br – Pesquisa AMB 2005). 

A atual sistemática contribui para a "politização do Judiciário", 

eis que leva as discussões jurídicas para o campo político, em detrimento da técnica. 

Deparamo-nos, então, com a sociedade em situação de desconforto com a forma de 

atuação dos Ministros da Suprema Corte, indicados pelo Presidente da República, 

mormente nos processos que envolvem interesses políticos e econômicos do 

Executivo. 

Nossa sugestão parte do princípio de que os Representantes 

do Povo e os dos Estados da Federação no Parlamento devem passar a se 

desincumbir da missão de escolher os Ministros do Supremo Tribunal Federal, em 

votação por maioria absoluta das duas Casas do Congresso Nacional, em perfeita 

consonância com o postulado constitucional da soberania popular (art. 1º, parágrafo 

único da Constituição Federal). 

http://www.amb.com.br/
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Acreditando que a presente Proposta conferirá a tão desejada 

legitimidade democrática ao Supremo Tribunal Federal, contamos com o apoio dos 

nobres Pares do Congresso Nacional para o seu aperfeiçoamento e aprovação. 

Sala das Sessões, em 1º de dezembro de 2005. 

Deputado JOÃO CAMPOS 
 
 
Proposição: PEC-484/2005 
 
Autor: JOÃO CAMPOS E OUTROS 
 
Data de Apresentação: 1/12/2005 14:46:00 
 
Ementa: Altera a redação dos arts. 101 e 84, modificando a sistemática de escolha 
dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
 
Possui Assinaturas Suficientes: SIM 
 
Total de Assinaturas: 
Confirmadas:260 
Não Conferem:16 
Fora do Exercício:0 
Repetidas:2 
Ilegíveis:0 
Retiradas:0 

Assinaturas Confirmadas 
1-ADELOR VIEIRA (PMDB-SC) 
2-ADEMIR CAMILO (PDT-MG) 
3-AFONSO HAMM (PP-RS) 
4-ALBERTO GOLDMAN (PSDB-SP) 
5-ALCEU COLLARES (PDT-RS) 
6-ALDIR CABRAL (PFL-RJ) 
7-ALEX CANZIANI (PTB-PR) 
8-ALEXANDRE SANTOS (PMDB-RJ) 
9-ALMERINDA DE CARVALHO (PMDB-RJ) 
10-ALMIR MOURA (PFL-RJ) 
11-AMAURI GASQUES (PL-SP) 
12-ANA GUERRA (PT-MG) 
13-ANDRÉ COSTA (PDT-RJ) 
14-ANDRÉ FIGUEIREDO (PDT-CE) 
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15-ANDRÉ ZACHAROW (PMDB-PR) 
16-ANTONIO CARLOS MENDES THAME (PSDB-SP) 
17-ANTONIO CARLOS PANNUNZIO (PSDB-SP) 
18-ANTONIO JOAQUIM (PSDB-MA) 
19-ARACELY DE PAULA (PL-MG) 
20-ARY KARA (PTB-SP) 
21-ASDRUBAL BENTES (PMDB-PA) 
22-ASSIS MIGUEL DO COUTO (PT-PR) 
23-ÁTILA LINS (PMDB-AM) 
24-BERNARDO ARISTON (PMDB-RJ) 
25-BETINHO ROSADO (PFL-RN) 
26-BONIFÁCIO DE ANDRADA (PSDB-MG) 
27-BOSCO COSTA (PSDB-SE) 
28-CABO JÚLIO (PMDB-MG) 
29-CARLOS ALBERTO LERÉIA (PSDB-GO) 
30-CARLOS MELLES (PFL-MG) 
31-CARLOS MOTA (PSB-MG) 
32-CARLOS NADER (PL-RJ) 
33-CARLOS SAMPAIO (PSDB-SP) 
34-CARLOS WILLIAN (PMDB-MG) 
35-CELCITA PINHEIRO (PFL-MT) 
36-CELSO RUSSOMANNO (PP-SP) 
37-CÉSAR BANDEIRA (PFL-MA) 
38-CEZAR SCHIRMER (PMDB-RS) 
39-CEZAR SILVESTRI (PPS-PR) 
40-CHICO ALENCAR (PSOL-RJ) 
41-CLÁUDIO MAGRÃO (PPS-SP) 
42-CLEUBER CARNEIRO (PTB-MG) 
43-COLBERT MARTINS (PPS-BA) 
44-CORAUCI SOBRINHO (PFL-SP) 
45-CORONEL ALVES (PL-AP) 
46-COSTA FERREIRA (PSC-MA) 
47-CUSTÓDIO MATTOS (PSDB-MG) 
48-DARCÍSIO PERONDI (PMDB-RS) 
49-DAVI ALCOLUMBRE (PFL-AP) 
50-DELEY (PSC-RJ) 
51-DEVANIR RIBEIRO (PT-SP) 
52-DILCEU SPERAFICO (PP-PR) 
53-DIMAS RAMALHO (PPS-SP) 
54-DOMICIANO CABRAL (PSDB-PB) 
55-DR. BENEDITO DIAS (PP-AP) 
56-DR. FRANCISCO GONÇALVES (PPS-MG) 
57-DURVAL ORLATO (PT-SP) 
58-EDINHO BEZ (PMDB-SC) 
59-EDINHO MONTEMOR (PSB-SP) 
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60-EDMAR MOREIRA (PFL-MG) 
61-EDNA MACEDO (PTB-SP) 
62-EDSON EZEQUIEL (PMDB-RJ) 
63-EDUARDO BARBOSA (PSDB-MG) 
64-EDUARDO CAMPOS (PSB-PE) 
65-EDUARDO CUNHA (PMDB-RJ) 
66-EDUARDO GOMES (-) 
67-EDUARDO PAES (PSDB-RJ) 
68-ELAINE COSTA (PTB-RJ) 
69-ELIMAR MÁXIMO DAMASCENO (PRONA-SP) 
70-ELISEU PADILHA (PMDB-RS) 
71-ENÉAS (PRONA-SP) 
72-ENIO BACCI (PDT-RS) 
73-EUNÍCIO OLIVEIRA (PMDB-CE) 
74-FÁBIO SOUTO (PFL-BA) 
75-FERNANDO CORUJA (PPS-SC) 
76-FERNANDO DE FABINHO (PFL-BA) 
77-FERNANDO DINIZ (PMDB-MG) 
78-FERNANDO ESTIMA (PPS-SP) 
79-FERNANDO GABEIRA (PV-RJ) 
80-FERNANDO GONÇALVES (PTB-RJ) 
81-FERNANDO LOPES (PMDB-RJ) 
82-FEU ROSA (PP-ES) 
83-FRANCISCO APPIO (PP-RS) 
84-FRANCISCO TURRA (PP-RS) 
85-GEDDEL VIEIRA LIMA (PMDB-BA) 
86-GERALDO RESENDE (PPS-MS) 
87-GERALDO THADEU (PPS-MG) 
88-GERVÁSIO SILVA (PFL-SC) 
89-GILBERTO NASCIMENTO (PMDB-SP) 
90-GIVALDO CARIMBÃO (PSB-AL) 
91-GONZAGA PATRIOTA (PSB-PE) 
92-GUSTAVO FRUET (PSDB-PR) 
93-HÉLIO ESTEVES (PT-AP) 
94-HENRIQUE AFONSO (PT-AC) 
95-HENRIQUE FONTANA (PT-RS) 
96-HUMBERTO MICHILES (PL-AM) 
97-IBRAHIM ABI-ACKEL (PP-MG) 
98-ILDEU ARAUJO (PP-SP) 
99-INÁCIO ARRUDA (PCdoB-CE) 
100-INALDO LEITÃO (PL-PB) 
101-ISAÍAS SILVESTRE (PSB-MG) 
102-ITAMAR SERPA (PSDB-RJ) 
103-IVAN PAIXÃO (PPS-SE) 
104-IVAN RANZOLIN (PFL-SC) 
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105-IVAN VALENTE (PSOL-SP) 
106-IVO JOSÉ (PT-MG) 
107-JAIR BOLSONARO (PP-RJ) 
108-JAIR DE OLIVEIRA (PMDB-ES) 
109-JAMIL MURAD (PCdoB-SP) 
110-JOÃO ALMEIDA (PSDB-BA) 
111-JOÃO BATISTA (PP-SP) 
112-JOÃO CAMPOS (PSDB-GO) 
113-JOÃO FONTES (PDT-SE) 
114-JOÃO HERRMANN NETO (PDT-SP) 
115-JOÃO MAGALHÃES (PMDB-MG) 
116-JOÃO MAGNO (PT-MG) 
117-JOÃO MENDES DE JESUS (PSB-RJ) 
118-JOÃO PAULO CUNHA (PT-SP) 
119-JOÃO PAULO GOMES DA SILVA (PSB-MG) 
120-JOÃO PIZZOLATTI (PP-SC) 
121-JOAQUIM FRANCISCO (PFL-PE) 
122-JORGE BITTAR (PT-RJ) 
123-JORGE BOEIRA (PT-SC) 
124-JOSÉ DIVINO (PMR-RJ) 
125-JOSÉ EDUARDO CARDOZO (PT-SP) 
126-JOSÉ MENDONÇA BEZERRA (PFL-PE) 
127-JOSÉ MENTOR (PT-SP) 
128-JOSÉ MILITÃO (PTB-MG) 
129-JOSÉ MÚCIO MONTEIRO (PTB-PE) 
130-JOSIAS QUINTAL (PSB-RJ) 
131-JOSUÉ BENGTSON (PTB-PA) 
132-JOVAIR ARANTES (PTB-GO) 
133-JUÍZA DENISE FROSSARD (PPS-RJ) 
134-JÚLIO DELGADO (PSB-MG) 
135-JULIO LOPES (PP-RJ) 
136-JÚLIO REDECKER (PSDB-RS) 
137-JULIO SEMEGHINI (PSDB-SP) 
138-LEANDRO VILELA (PMDB-GO) 
139-LEODEGAR TISCOSKI (PP-SC) 
140-LEONARDO MATTOS (PV-MG) 
141-LEONARDO MONTEIRO (PT-MG) 
142-LEONARDO PICCIANI (PMDB-RJ) 
143-LINO ROSSI (PP-MT) 
144-LOBBE NETO (PSDB-SP) 
145-LUCI CHOINACKI (PT-SC) 
146-LUCIANA GENRO (PSOL-RS) 
147-LUCIANO LEITOA (PSB-MA) 
148-LUCIANO ZICA (PT-SP) 
149-LUIZ BASSUMA (PT-BA) 
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150-LUIZ CARLOS HAULY (PSDB-PR) 
151-LUIZ CARREIRA (PFL-BA) 
152-LUIZ SÉRGIO (PT-RJ) 
153-MANATO (PDT-ES) 
154-MARCELINO FRAGA (PMDB-ES) 
155-MARCELLO SIQUEIRA (PMDB-MG) 
156-MARCELO BARBIERI (PMDB-SP) 
157-MARCELO ORTIZ (PV-SP) 
158-MÁRCIO FORTES (PSDB-RJ) 
159-MARCOS ABRAMO (PP-SP) 
160-MARCOS DE JESUS (PFL-PE) 
161-MARCUS VICENTE (PTB-ES) 
162-MARIA DO CARMO LARA (PT-MG) 
163-MARIA DO ROSÁRIO (PT-RS) 
164-MARIA HELENA (PSB-RR) 
165-MÁRIO ASSAD JÚNIOR (PSB-MG) 
166-MÁRIO HERINGER (PDT-MG) 
167-MAURÍCIO RABELO (PL-TO) 
168-MAURO LOPES (PMDB-MG) 
169-MAX ROSENMANN (PMDB-PR) 
170-MEDEIROS (PL-SP) 
171-MENDES RIBEIRO FILHO (PMDB-RS) 
172-MICHEL TEMER (PMDB-SP) 
173-MILTON BARBOSA (PSC-BA) 
174-MILTON CARDIAS (PTB-RS) 
175-MILTON MONTI (PL-SP) 
176-MOACIR MICHELETTO (PMDB-PR) 
177-MOREIRA FRANCO (PMDB-RJ) 
178-MORONI TORGAN (PFL-CE) 
179-MURILO ZAUITH (PFL-MS) 
180-NARCIO RODRIGUES (PSDB-MG) 
181-NELSON MARQUEZELLI (PTB-SP) 
182-NELSON MEURER (PP-PR) 
183-NEUCIMAR FRAGA (PL-ES) 
184-NEUTON LIMA (PTB-SP) 
185-NEYDE APARECIDA (PT-GO) 
186-NILSON PINTO (PSDB-PA) 
187-NILTON BAIANO (PP-ES) 
188-ODAIR CUNHA (PT-MG) 
189-OLIVEIRA FILHO (PL-PR) 
190-ONYX LORENZONI (PFL-RS) 
191-ORLANDO DESCONSI (PT-RS) 
192-OSVALDO REIS (PMDB-TO) 
193-PASTOR FRANCISCO OLÍMPIO (PSB-PE) 
194-PASTOR FRANKEMBERGEN (PTB-RR) 
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195-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
196-PASTOR REINALDO (PTB-RS) 
197-PAUDERNEY AVELINO (PFL-AM) 
198-PAULO AFONSO (PMDB-SC) 
199-PAULO BALTAZAR (PSB-RJ) 
200-PAULO BAUER (PSDB-SC) 
201-PAULO FEIJÓ (PSDB-RJ) 
202-PAULO LIMA (PMDB-SP) 
203-PAULO MAGALHÃES (PFL-BA) 
204-PEDRO CANEDO (PP-GO) 
205-PEDRO CHAVES (PMDB-GO) 
206-PEDRO CORRÊA (PP-PE) 
207-PEDRO FERNANDES (PTB-MA) 
208-PEDRO IRUJO (PMDB-BA) 
209-PERPÉTUA ALMEIDA (PCdoB-AC) 
210-PHILEMON RODRIGUES (PTB-PB) 
211-POMPEO DE MATTOS (PDT-RS) 
212-PROFESSORA RAQUEL TEIXEIRA (PSDB-GO) 
213-RAFAEL GUERRA (PSDB-MG) 
214-REGINALDO LOPES (PT-MG) 
215-REINALDO BETÃO (PL-RJ) 
216-RENATO CASAGRANDE (PSB-ES) 
217-RICARDO BARROS (PP-PR) 
218-RICARDO IZAR (PTB-SP) 
219-ROBERTO BRANT (PFL-MG) 
220-ROBERTO GOUVEIA (PT-SP) 
221-ROBERTO MAGALHÃES (PFL-PE) 
222-RODRIGO MAIA (PFL-RJ) 
223-ROMEL ANIZIO (PP-MG) 
224-RONALDO DIMAS (PSDB-TO) 
225-ROSE DE FREITAS (PMDB-ES) 
226-RUBENS OTONI (PT-GO) 
227-SALVADOR ZIMBALDI (PSB-SP) 
228-SANDRO MABEL (PL-GO) 
229-SANDRO MATOS (PTB-RJ) 
230-SELMA SCHONS (PT-PR) 
231-SÉRGIO CAIADO (PP-GO) 
232-SÉRGIO MIRANDA (PDT-MG) 
233-SEVERIANO ALVES (PDT-BA) 
234-SILVIO TORRES (PSDB-SP) 
235-SIMÃO SESSIM (PP-RJ) 
236-TAKAYAMA (PMDB-PR) 
237-TARCÍSIO ZIMMERMANN (PT-RS) 
238-TELMA DE SOUZA (PT-SP) 
239-VANDERLEI ASSIS (PP-SP) 
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240-VICENTE CASCIONE (PTB-SP) 
241-VICENTINHO (PT-SP) 
242-VIEIRA REIS (PMR-RJ) 
243-VIGNATTI (PT-SC) 
244-VILMAR ROCHA (PFL-GO) 
245-VIRGÍLIO GUIMARÃES (PT-MG) 
246-VITORASSI (PT-PR) 
247-WALDEMIR MOKA (PMDB-MS) 
248-WALTER BARELLI (PSDB-SP) 
249-WALTER PINHEIRO (PT-BA) 
250-WANDERVAL SANTOS (PL-SP) 
251-WASNY DE ROURE (PT-DF) 
252-WILSON CIGNACHI (PMDB-RS) 
253-WILSON SANTIAGO (PMDB-PB) 
254-XICO GRAZIANO (PSDB-SP) 
255-YEDA CRUSIUS (PSDB-RS) 
256-ZÉ LIMA (PP-PA) 
257-ZELINDA NOVAES (PFL-BA) 
258-ZENALDO COUTINHO (PSDB-PA) 
259-ZONTA (PP-SC) 
260-ZULAIÊ COBRA (PSDB-SP) 

Assinaturas que Não Conferem 
1-ALEXANDRE MAIA (PMDB-MG) 
2-CARLOS DUNGA (PTB-PB) 
3-CHICO SARDELLI (PV-SP) 
4-DELFIM NETTO (PMDB-SP) 
5-DR. HELENO (PSC-RJ) 
6-EDISON ANDRINO (PMDB-SC) 
7-ELISEU RESENDE (PFL-MG) 
8-FRANCISCO DORNELLES (PP-RJ) 
9-GASTÃO VIEIRA (PMDB-MA) 
10-IRINY LOPES (PT-ES) 
11-JEFFERSON CAMPOS (PTB-SP) 
12-KELLY MORAES (PTB-RS) 
13-MARIA LÚCIA CARDOSO (PMDB-MG) 
14-REMI TRINTA (PL-MA) 
15-ROBSON TUMA (PFL-SP) 
16-TATICO (PTB-DF) 

Assinaturas Repetidas 
1-ALCEU COLLARES (PDT-RS) 
2-PASTOR PEDRO RIBEIRO (PMDB-CE) 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 Constituição  
DA 

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
.................................................................................................................................................... 

 
TÍTULO I  

 DOS PRINCÍPIOS FUNDAMENTAIS  
 

Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada pela união indissolúvel dos Estados e 
Municípios e do Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de Direito e tem como 
fundamentos: 

I - a soberania; 
II - a cidadania; 
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que o exerce por meio de 

representantes eleitos ou diretamente, nos termos desta Constituição. 
  
Art. 2º São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o 

Executivo e o Judiciário. 
 ............................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO IV  
 DA ORGANIZAÇÃO DOS PODERES  

................................................................................................................................................................ 
 

Capítulo II  
 DO PODER EXECUTIVO  

................................................................................................................................................................ 
 

Seção II  
 Das Atribuições do Presidente da República  

 
Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República: 
I - nomear e exonerar os Ministros de Estado; 
II - exercer, com o auxilio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração 

federal; 
III - iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição; 
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e 

regulamentos para sua fiel execução; 
V - vetar projetos de lei, total ou parcialmente; 
VI - dispor, mediante decreto, sobre: 
* Inciso VI, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
a) organização e o funcionamento da administração federal, quando não implicar 

aumento de despesa nem criação ou extinção de órgãos públicos; 
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* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
b) extinção de funções ou cargos públicos, quando vagos; 
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001. 
VII - manter relações com Estados estrangeiros e acreditar seus representantes 

diplomáticos; 
VIII - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, sujeitos a referendo do 

Congresso Nacional; 
IX - decretar o estado de defesa e o estado de sítio; 
X - decretar e executar a intervenção federal;  
XI - remeter mensagem e plano de governo ao Congresso Nacional por ocasião da 

abertura da sessão legislativa, expondo a situação do País e solicitando as providências que julgar 
necessárias;  

XII - conceder indulto e comutar penas, com audiência, se necessário, dos órgãos 
instituídos em lei;  

XIII - exercer o comando supremo das Forças Armadas, nomear os Comandantes da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica, promover seus oficiais-generais e nomeá-los para os cargos 
que lhes são privativos;  

* Inciso XIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 
XIV - nomear, após aprovação pelo Senado Federal, os Ministros do Supremo Tribunal 

Federal e dos Tribunais Superiores, os Governadores de Territórios, o Procurador-Geral da 
República, o presidente e os diretores do Banco Central e outros servidores, quando determinado 
em lei;  

XV - nomear, observado o disposto no art. 73, os Ministros do Tribunal de Contas da 
União;  

XVI - nomear os magistrados, nos casos previstos nesta Constituição, e o Advogado-
Geral da União;  

XVII - nomear membros do Conselho da República, nos termos do art.89, VII;  
XVIII - convocar e presidir o Conselho da República e o Conselho de Defesa Nacional;  
XIX - declarar guerra, no caso de agressão estrangeira, autorizado pelo Congresso 

Nacional ou referendado por ele, quando ocorrida no intervalo das sessões legislativas, e, nas 
mesmas condições, decretar, total ou parcialmente, a mobilização nacional;  

XX - celebrar a paz, autorizado ou com o referendo do Congresso Nacional;  
XXI - conferir condecorações e distinções honoríficas;  
XXII - permitir, nos casos previstos em lei complementar, que forças estrangeiras 

transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente;  
XXIII - enviar ao Congresso Nacional o plano plurianual, o projeto de lei de diretrizes 

orçamentárias e as propostas de orçamento previstos nesta Constituição;  
XXIV - prestar, anualmente, ao Congresso Nacional, dentro de sessenta dias após a 

abertura da sessão legislativa, as contas referentes ao exercício anterior;  
XXV - prover e extinguir os cargos públicos federais, na forma da lei;  
XXVI - editar medidas provisórias com força de lei, nos termos do art.62;  
XXVII - exercer outras atribuições previstas nesta Constituição.  
Parágrafo único. O Presidente da República poderá delegar as atribuições mencionadas 

nos incisos VI, XII e XXV, primeira parte, aos Ministros de Estado, ao Procurador-Geral da 
República ou ao Advogado Geral da União, que observarão os limites traçados nas respectivas 
delegações.  
  

Seção III  
 Da Responsabilidade do Presidente da República  

 
Art. 85. São crimes de responsabilidade os atos do Presid ente da República que 

atentem contra a Constituição Federal e, especialmente, contra: 
I - a existência da União; 
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II - o livre exercício do Poder Legislativo, do Poder Judiciário, do Ministério Público e dos 
Poderes constitucionais das unidades da Federação; 

III - o exercício dos direitos políticos, individuais e sociais; 
IV - a segurança interna do País; 
V - a probidade na administração; 
VI - a lei orçamentária; 
VII - o cumprimento das leis e das decisões judiciais. 
Parágrafo único. Esses crimes serão definidos em lei especial, que estabelecerá as 

normas de processo e julgamento. 
.............................................................................................................................................................. 
 

Capítulo III  
 DO PODER JUDICIÁRIO  

................................................................................................................................................................ 
 

Seção II  
 Do Supremo Tribunal Federal  

 
Art. 101. O Supremo Tribunal Federal compõe-se de onze Ministros, escolhidos dentre 

cidadãos com mais de trinta e cinco e menos de sessenta e cinco anos de idade, de notável saber 
jurídico e reputação ilibada. 

Parágrafo único. Os Ministros do Supremo Tribunal Federal serão nomeados pelo 
Presidente da República, depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 

  
Art. 102. Compete ao Supremo Tribunal Federal, precipuamente, a guarda da 

Constituição, cabendo-lhe: 
I - processar e julgar, originariamente: 
a) a ação direta de inconstitucionalidade de lei ou ato normativo federal ou estadual e a 

ação declaratória de constitucionalidade de lei ou ato normativo federal; 
* Alínea a com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
b) nas infrações penais comuns, o Presidente da República, o Vice Presidente, os 

membros do Congresso Nacional, seus próprios Ministros e o Procurador-Geral da República;  
c) nas infrações penais comuns e nos crimes de responsabilidade, os Ministros de 

Estado e os Comandantes da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, ressalvado o disposto no 
art.52, I, os membros dos Tribunais Superiores, os do Tribunal de Contas da União e os chefes de 
missão diplomática de caráter permanente; 

* Alínea c com redação dada pela Emenda Constitucional nº 23, de 02/09/1999. 
d) o habeas corpus, sendo paciente qualquer das pessoas referidas nas alíneas 

anteriores; o mandado de segurança e o habeas data contra atos do Presidente da República, das 
Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, do Tribunal de Contas da União, do 
Procurador-Geral da República e do próprio Supremo Tribunal Federal; 

e) o litígio entre Estado estrangeiro ou organismo internacional e a União, o Estado, o 
Distrito Federal ou o Território; 

f) as causas e os conflitos entre a União e os Estados, a União e o Distrito Federal, ou 
entre uns e outros, inclusive as respectivas entidades da administração indireta; 

g) a extradição solicitada por Estado estrangeiro; 
h) (Revogada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004).  
i) o habeas corpus, quando o coator for Tribunal Superior ou quando o coator ou o 

paciente for autoridade ou funcionário cujos atos estejam sujeitos diretamente à jurisdição do 
Supremo Tribunal Federal, ou se trate de crime sujeito à mesma jurisdição em uma única instância; 

* Alínea i com redação dada pela Emenda Constitucional nº 22, de 18/03/1999. 
j) a revisão criminal e a ação rescisória de seus julgados; 
l) a reclamação para a preservação de sua competência e garantia da autoridade de 

suas decisões; 
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m) a execução de sentença nas causas de sua competência originária, facultada a 
delegação de atribuições para a prática de atos processuais; 

n) a ação em que todos os membros da magistratura sejam direta ou indiretamente 
interessados, e aquela em que mais da metade dos membros do tribunal de origem estejam 
impedidos ou sejam direta ou indiretamente interessados; 

o) os conflitos de competência entre o Superior Tribunal de Justiça e quaisquer tribunais, 
entre Tribunais Superiores, ou entre estes e qualquer outro tribunal; 

p) o pedido de medida cautelar das ações diretas de inconstitucionalidade; 
q) o mandado de injunção, quando a elaboração da norma regulamentadora for 

atribuição do Presidente da República, do Congresso Nacional, da Câmara dos Deputados, do 
Senado Federal, das Mesas de uma dessas Casas Legislativas, do Tribunal de Contas da União, de 
um dos Tribunais Superiores, ou do próprio Supremo Tribunal Federal; 

r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional do 
Ministério Público; 

 * Alínea r acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
II - julgar, em recurso ordinário:  
a) o habeas corpus, o mandado de segurança, o habeas data e o mandado de injunção 

decididos em única instância pelos Tribunais Superiores, se denegatória a decisão;  
b) o crime político; 
III - julgar, mediante recurso extraordinário, as causas decididas em única ou última 

instância, quando a decisão recorrida:  
a) contrariar dispositivo desta Constituição; 
b) declarar a inconstitucionalidade de tratado ou lei federal; 
c) julgar válida lei ou ato de governo local contestado em face desta Constituição; 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
 * Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
§ 1º A argüição de descumprimento de preceito fundamental, decorrente desta 

Constituição, será apreciada pelo Supremo Tribunal Federal, na forma da lei. 
* § 1º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993. 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, nas 

ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de constitucionalidade produzirão 
eficácia contra todos e efeito vinculante, relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à 
administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.  

 * § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral das 

questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o Tribunal examine a 
admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela manifestação de dois terços de seus 
membros. 

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004. 
................................................................................................................................................................ 
................................................................................................................................................................ 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2004 
 
 

Altera dispositivos dos arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 
114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal, e acrescenta os arts. 103-A, 
103B, 111-A e 130-A, e dá outras providências. 

 
AS MESAS DA CÂMARA DOS DEPUTADOS E DO SENADO FEDERAL, nos termos do 

§ 3º do art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
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Art. 1º Os arts. 5º, 36, 52, 92, 93, 95, 98, 99, 102, 103, 104, 105, 107, 109, 111, 112, 
114, 115, 125, 126, 127, 128, 129, 134 e 168 da Constituição Federal passam a vigorar com a 
seguinte redação: 

 
"Art. 5º......................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável 
duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 
.................................................................................................................................... 
§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem 
aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três 
quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas 
constitucionais. 
§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja 
criação tenha manifestado adesão." (NR) 
"Art. 36. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
III de provimento, pelo Supremo Tribunal Federal, de representação do 
Procurador-Geral da República, na hipótese do art. 34, VII, e no caso de recusa à 
execução de lei federal. 
IV (Revogado). 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 52........................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
II processar e julgar os Ministros do Supremo Tribunal Federal, os membros do 
Conselho Nacional de Justiça e do Conselho Nacional do Ministério Público, o 
Procurador-Geral da República e o Advogado-Geral da União nos crimes de 
responsabilidade; 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 92 ....................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
I-A o Conselho Nacional de Justiça; 
.................................................................................................................................... 
§ 1º O Supremo Tribunal Federal, o Conselho Nacional de Justiça e os Tribunais 
Superiores têm sede na Capital Federal. 
§ 2º O Supremo Tribunal Federal e os Tribunais Superiores têm jurisdição em todo 
o território nacional." (NR) 
"Art. 93. ...................................................................................................................... 
I ingresso na carreira, cujo cargo inicial será o de juiz substituto, mediante 
concurso público de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas nomeações, à ordem de 
classificação; 
II -................................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
c) aferição do merecimento conforme o desempenho e pelos critérios objetivos de 
produtividade e presteza no exercício da jurisdição e pela freqüência e 
aproveitamento em cursos oficiais ou reconhecidos de aperfeiçoamento; 
d) na apuração de antigüidade, o tribunal somente poderá recusar o juiz mais 
antigo pelo voto fundamentado de dois terços de seus membros, conforme 
procedimento próprio, e assegurada ampla defesa, repetindo-se a votação até 
fixar-se a indicação; 
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e) não será promovido o juiz que, injustificadamente, retiver autos em seu poder 
além do prazo legal, não podendo devolvê-los ao cartório sem o devido despacho 
ou decisão; 
III o acesso aos tribunais de segundo grau far-se-á por antigüidade e 
merecimento, alternadamente, apurados na última ou única entrância; 
IV previsão de cursos oficiais de preparação, aperfeiçoamento e promoção de 
magistrados, constituindo etapa obrigatória do processo de vitaliciamento a 
participação em curso oficial ou reconhecido por escola nacional de formação e 
aperfeiçoamento de magistrados; 
.................................................................................................................................... 
VII o juiz titular residirá na respectiva comarca, salvo autorização do tribunal; 
VIII o ato de remoção, disponibilidade e aposentadoria do magistrado, por 
interesse público, fundar-se-á em decisão por voto da maioria absoluta do 
respectivo tribunal ou do Conselho Nacional de Justiça, assegurada ampla defesa; 
VIIIA a remoção a pedido ou a permuta de magistrados de comarca de igual 
entrância atenderá, no que couber, ao disposto nas alíneas a , b , c e e do inciso 
II; 
IX todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e 
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei limitar a 
presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus advogados, ou 
somente a estes, em casos nos quais a preservação do direito à intimidade do 
interessado no sigilo não prejudique o interesse público à informação; 
X as decisões administrativas dos tribunais serão motivadas e em sessão pública, 
sendo as disciplinares tomadas pelo voto da maioria absoluta de seus membros; 
XI nos tribunais com número superior a vinte e cinco julgadores, poderá ser 
constituído órgão especial, com o mínimo de onze e o máximo de vinte e cinco 
membros, para o exercício das atribuições administrativas e jurisdicionais 
delegadas da competência do tribunal pleno, provendo-se metade das vagas por 
antigüidade e a outra metade por eleição pelo tribunal pleno; 
XII a atividade jurisdicional será ininterrupta, sendo vedado férias coletivas nos 
juízos e tribunais de segundo grau, funcionando, nos dias em que não houver 
expediente forense normal, juízes em plantão permanente; 
XIII o número de juízes na unidade jurisdicional será proporcional à efetiva 
demanda judicial e à respectiva população; 
XIV os servidores receberão delegação para a prática de atos de administração e 
atos de mero expediente sem caráter decisório; 
XV a distribuição de processos será imediata, em todos os graus de 
jurisdição."(NR) 
"Art. 95. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
Parágrafo único. Aos juízes é vedado: 
.................................................................................................................................... 
IV receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei; 
V exercer a advocacia no juízo ou tribunal do qual se afastou, antes de decorridos 
três anos do afastamento do cargo por aposentadoria ou exoneração." (NR) 
"Art. 98. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único) ...................................................................................... 
§ 2º As custas e emolumentos serão destinados exclusivamente ao custeio dos 
serviços afetos às atividades específicas da Justiça." (NR) 
"Art. 99. ...................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
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§ 3º Se os órgãos referidos no § 2º não encaminharem as respectivas propostas 
orçamentárias dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o 
Poder Executivo considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária 
anual, os valores aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com 
os limites estipulados na forma do § 1º deste artigo. 
§ 4º Se as propostas orçamentárias de que trata este artigo forem encaminhadas 
em desacordo com os limites estipulados na forma do § 1º, o Poder Executivo 
procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. 
§ 5º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." (NR) 
"Art. 102. .................................................................................................................... 
I -................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
h) (Revogada) 
.................................................................................................................................... 
r) as ações contra o Conselho Nacional de Justiça e contra o Conselho Nacional 
do Ministério Público; 
.................................................................................................................................... 
III -............................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
d) julgar válida lei local contestada em face de lei federal. 
.................................................................................................................................... 
§ 2º As decisões definitivas de mérito, proferidas pelo Supremo Tribunal Federal, 
nas ações diretas de inconstitucionalidade e nas ações declaratórias de 
constitucionalidade produzirão eficácia contra todos e efeito vinculante, 
relativamente aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública 
direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal. 
§ 3º No recurso extraordinário o recorrente deverá demonstrar a repercussão geral 
das questões constitucionais discutidas no caso, nos termos da lei, a fim de que o 
Tribunal examine a admissão do recurso, somente podendo recusá-lo pela 
manifestação de dois terços de seus membros." (NR) 
"Art. 103. Podem propor a ação direta de inconstitucionalidade e a ação 
declaratória de constitucionalidade: 
.................................................................................................................................... 
IV a Mesa de Assembléia Legislativa ou da Câmara Legislativa do Distrito Federal; 
V o Governador de Estado ou do Distrito Federal; 
.................................................................................................................................... 
§ 4º (Revogado)." (NR) 
"Art. 104. .................................................................................................................... 
Parágrafo único. Os Ministros do Superior Tribunal de Justiça serão nomeados 
pelo Presidente da República, dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e 
menos de sessenta e cinco anos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo: 
.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 105. .................................................................................................................... 
I-
....................................................................................................................................
.................................................................................................................................... 
i) a homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de exequatur às 
cartas rogatórias; 
.................................................................................................................................... 



 
 
 

 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PEC-484/2005 
 

18 

III -............................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
b) julgar válido ato de governo local contestado em face de lei federal; 
.................................................................................................................................... 
Parágrafo único. Funcionarão junto ao Superior Tribunal de Justiça: 
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados, cabendo-lhe, 
dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o ingresso e promoção 
na carreira; 
II o Conselho da Justiça Federal, cabendo-lhe exercer, na forma da lei, a 
supervisão administrativa e orçamentária da Justiça Federal de primeiro e 
segundo graus, como órgão central do sistema e com poderes correicionais, cujas 
decisões terão caráter vinculante." (NR) 
"Art. 107. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único) ...................................................................................... 
§ 2º Os Tribunais Regionais Federais instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites 
territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários. 
§ 3º Os Tribunais Regionais Federais poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 
"Art. 109. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
V-A as causas relativas a direitos humanos a que se refere o § 5º deste artigo; 
.................................................................................................................................... 
§ 5º Nas hipóteses de grave violação de direitos humanos, o Procurador-Geral da 
República, com a finalidade de assegurar o cumprimento de obrigações 
decorrentes de tratados internacionais de direitos humanos dos quais o Brasil seja 
parte, poderá suscitar, perante o Superior Tribunal de Justiça, em qualquer fase do 
inquérito ou processo, incidente de deslocamento de competência para a Justiça 
Federal." (NR) 
"Art. 111. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 1º (Revogado). 
§ 2º (Revogado). 
§ 3º (Revogado)." (NR) 
"Art. 112. A lei criará varas da Justiça do Trabalho, podendo, nas comarcas não 
abrangidas por sua jurisdição, atribuí-la aos juízes de direito, com recurso para o 
respectivo Tribunal Regional do T rabalho." (NR) 
"Art. 114. Compete à Justiça do Trabalho processar e julgar:  
I as ações oriundas da relação de trabalho, abrangidos os entes de direito público 
externo e da administração pública direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios; 
II as ações que envolvam exercício do direito de greve; 
III as ações sobre representação sindical, entre sindicatos, entre sindicatos e 
trabalhadores, e entre sindicatos e empregadores; 
IV os mandados de segurança, habeas corpus e habeas data , quando o ato 
questionado envolver matéria sujeita à sua jurisdição; 
V os conflitos de competência entre órgãos com jurisdição trabalhista, ressalvado 
o disposto no art. 102, I, o ; 
VI as ações de indenização por dano moral ou patrimonial, decorrentes da relação 
de trabalho; 
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VII as ações relativas às penalidades administrativas impostas aos empregadores 
pelos órgãos de fiscalização das relações de trabalho; 
VIII a execução, de ofício, das contribuições sociais previstas no art. 195, I, a , e II, 
e seus acréscimos legais, decorrentes das sentenças que proferir; 
IX outras controvérsias decorrentes da relação de trabalho, na forma da lei. 
§ 1º ............................................................................................................................. 
§ 2º Recusando-se qualquer das partes à negociação coletiva ou à arbitragem, é 
facultado às mesmas, de comum acordo, ajuizar dissídio coletivo de natureza 
econômica, podendo a Justiça do T rabalho decidir o conflito, respeitadas as 
disposições mínimas legais de proteção ao trabalho, bem como as 
convencionadas anteriormente. 
§ 3º Em caso de greve em atividade essencial, com possibilidade de lesão do 
interesse público, o Ministério Público do Trabalho poderá ajuizar dissídio coletivo, 
competindo à Justiça do Trabalho decidir o conflito." (NR) 
"Art. 115. Os Tribunais Regionais do Trabalho compõem-se de, no mínimo, sete 
juízes, recrutados, quando possível, na respectiva região, e nomeados pelo 
Presidente da República dentre brasileiros com mais de trinta e menos de 
sessenta e cinco anos, sendo: 
I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 
de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94; 
II os demais, mediante promoção de juízes do trabalho por antigüidade e 
merecimento, alternadamente. 
§ 1º Os Tribunais Regionais do Trabalho instalarão a justiça itinerante, com a 
realização de audiências e demais funções de atividade jurisdicional, nos limites 
territoriais da respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e 
comunitários. 
§ 2º Os Tribunais Regionais do Trabalho poderão funcionar descentralizadamente, 
constituindo Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do 
jurisdicionado à justiça em todas as fases do processo." (NR) 
"Art. 125. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 3º A lei estadual poderá criar, mediante proposta do T ribunal de Justiça, a 
Justiça Militar estadual, constituída, em primeiro grau, pelos juízes de direito e 
pelos Conselhos de Justiça e, em segundo grau, pelo próprio Tribunal de Justiça, 
ou por Tribunal de Justiça Militar nos Estados em que o efetivo militar seja superior 
a vinte mil integrantes. 
§ 4º Compete à Justiça Militar estadual processar e julgar os militares dos 
Estados, nos crimes militares definidos em lei e as ações judiciais contra atos 
disciplinares militares, ressalvada a competência do júri quando a vítima for civil, 
cabendo ao tribunal competente decidir sobre a perda do posto e da patente dos 
oficiais e da graduação das praças. 
§ 5º Compete aos juízes de direito do juízo militar processar e julgar, 
singularmente, os crimes militares cometidos contra civis e as ações judiciais 
contra atos disciplinares militares, cabendo ao Conselho de Justiça, sob a 
presidência de juiz de direito, processar e julgar os demais crimes militares. 
§ 6º O Tribunal de Justiça poderá funcionar descentralizadamente, constituindo 
Câmaras regionais, a fim de assegurar o pleno acesso do jurisdicionado à justiça 
em todas as fases do processo. 
§ 7º O Tribunal de Justiça instalará a justiça itinerante, com a realização de 
audiências e demais funções da atividade jurisdicional, nos limites territoriais da 
respectiva jurisdição, servindo-se de equipamentos públicos e comunitários." (NR) 
"Art. 126. Para dirimir conflitos fundiários, o Tribunal de Justiça proporá a criação 
de varas especializadas, com competência exclusiva para questões agrárias. 
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.........................................................................................................................." (NR) 
"Art. 127. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 4º Se o Ministério Público não encaminhar a respectiva proposta orçamentária 
dentro do prazo estabelecido na lei de diretrizes orçamentárias, o Poder Executivo 
considerará, para fins de consolidação da proposta orçamentária anual, os valores 
aprovados na lei orçamentária vigente, ajustados de acordo com os limites 
estipulados na forma do § 3º. 
§ 5º Se a proposta orçamentária de que trata este artigo for encaminhada em 
desacordo com os limites estipulados na forma do § 3º, o Poder Executivo 
procederá aos ajustes necessários para fins de consolidação da proposta 
orçamentária anual. 
§ 6º Durante a execução orçamentária do exercício, não poderá haver a realização 
de despesas ou a assunção de obrigações que extrapolem os limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, exceto se previamente 
autorizadas, mediante a abertura de créditos suplementares ou especiais." (NR) 
"Art. 128. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 5º ............................................................................................................................. 
I -................................................................................................................................. 
.................................................................................................................................... 
b) inamovibilidade, salvo por motivo de interesse público, mediante decisão do 
órgão colegiado competente do Ministério Público, pelo voto da maioria absoluta 
de seus membros, assegurada ampla defesa; 
.................................................................................................................................... 
II -................................................................................................................................ 
.................................................................................................................................... 
e) exercer atividade político-partidária; 
f) receber, a qualquer título ou pretexto, auxílios ou contribuições de pessoas 
físicas, entidades públicas ou privadas, ressalvadas as exceções previstas em lei. 
§ 6º Aplica-se aos membros do Ministério Público o disposto no art. 95, parágrafo 
único, V." (NR) 
"Art. 129. .................................................................................................................... 
.................................................................................................................................... 
§ 2º As funções do Ministério Público só podem ser exercidas por integrantes da 
carreira, que deverão residir na comarca da respectiva lotação, salvo autorização 
do chefe da instituição. 
§ 3º O ingresso na carreira do Ministério Público far-se-á mediante concurso 
público de provas e títulos, assegurada a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em sua realização, exigindo-se do bacharel em direito, no mínimo, três 
anos de atividade jurídica e observando-se, nas nomeações, a ordem de 
classificação. 
§ 4º Aplica-se ao Ministério Público, no que couber, o disposto no art. 93. 
§ 5º A distribuição de processos no Ministério Público será imediata." (NR) 
"Art. 134. .................................................................................................................... 
§ 1º (antigo parágrafo único) ...................................................................................... 
§ 2º Às Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional e 
administrativa e a iniciativa de sua proposta orçamentária dentro dos limites 
estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias e subordinação ao disposto no art. 
99, § 2º." (NR) 
"Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, 
compreendidos os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos 
Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, 
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ser-lhes-ão entregues até o dia 20 de cada mês, em duodécimos, na forma da lei 
complementar a que se refere o art. 165, § 9º." (NR) 
 

Art. 2º A Constituição Federal passa a vigorar acrescida dos seguintes arts. 103-A, 103-
B, 111-A e 130-A: 

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, 
mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões 
sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na 
imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder 
Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual 
e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma 
estabelecida em lei.  
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas 
determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou 
entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e 
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.  
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou 
cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a 
ação direta de inconstitucionalidade. 
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou 
que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal 
que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão 
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação 
da súmula, conforme o caso." 
"Art. 103-B. O Conselho Nacional de Justiça compõe-se de quinze membros com 
mais de trinta e cinco e menos de sessenta e seis anos de idade, com mandato de 
dois anos, admitida uma recondução, sendo: 
I um Ministro do Supremo Tribunal Federal, indicado pelo respectivo tribunal; 
II um Ministro do Superior Tribunal de Justiça, indicado pelo respectivo tribunal; 
III um Ministro do Tribunal Superior do Trabalho, indicado pelo respectivo tribunal; 
IV um desembargador de Tribunal de Justiça, indicado pelo Supremo Tribunal 
Federal; 
V um juiz estadual, indicado pelo Supremo Tribunal Federal; 
VI um juiz de Tribunal Regional Federal, indicado pelo Superior Tribunal de 
Justiça; 
VII um juiz federal, indicado pelo Superior Tribunal de Justiça; 
VIII um juiz de Tribunal Regional do Trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do 
Trabalho; 
IX um juiz do trabalho, indicado pelo Tribunal Superior do Trabalho; 
X um membro do Ministério Público da União, indicado pelo Procurador-Geral da 
República; 
XI um membro do Ministério Público estadual, escolhido pelo Procurador-Geral da 
República dentre os nomes indicados pelo órgão competente de cada instituição 
estadual; 
XII dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados 
do Brasil; 
XIII dois cidadãos, de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal.  
§ 1º O Conselho será presidido pelo Ministro do Supremo Tribunal Federal, que 
votará em caso de empate, ficando excluído da distribuição de processos naquele 
tribunal.  
§ 2º Os membros do Conselho serão nomeados pelo Presidente da República, 
depois de aprovada a escolha pela maioria absoluta do Senado Federal. 
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§ 3º Não efetuadas, no prazo legal, as indicações previstas neste artigo, caberá a 
escolha ao Supremo Tribunal Federal. 
§ 4º Compete ao Conselho o controle da atuação administrativa e financeira do 
Poder Judiciário e do cumprimento dos deveres funcionais dos juízes, cabendo-
lhe, além de outras atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura: 
I zelar pela autonomia do Poder Judiciário e pelo cumprimento do Estatuto da 
Magistratura, podendo expedir atos regulamentares, no âmbito de sua 
competência, ou recomendar providências; 
II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a 
legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, podendo desconstituílos, revê-los ou fixar prazo para que se adotem as 
providências necessárias ao exato cumprimento da lei, sem prejuízo da 
competência do Tribunal de Contas da União; 
III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Poder 
Judiciário, inclusive contra seus serviços auxiliares, serventias e órgãos 
prestadores de serviços notariais e de registro que atuem por delegação do poder 
público ou oficializados, sem prejuízo da competência disciplinar e correicional dos 
tribunais, podendo avocar processos disciplinares em curso e determinar a 
remoção, a disponibilidade ou a aposentadoria com subsídios ou proventos 
proporcionais ao tempo de serviço e aplicar outras sanções administrativas, 
assegurada ampla defesa; 
IV representar ao Ministério Público, no caso de crime contra a administração 
pública ou de abuso de autoridade; 
V rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de juízes e 
membros de tribunais julgados há menos de um ano; 
VI elaborar semestralmente relatório estatístico sobre processos e sentenças 
prolatadas, por unidade da Federação, nos diferentes órgãos do Poder Judiciário; 
VII elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias, 
sobre a situação do Poder Judiciário no País e as atividades do Conselho, o qual 
deve integrar mensagem do Presidente do Supremo Tribunal Federal a ser 
remetida ao Congresso Nacional, por ocasião da abertura da sessão legislativa. 
§ 5º O Ministro do Superior Tribunal de Justiça exercerá a função de Ministro-
Corregedor e ficará excluído da distribuição de processos no Tribunal, 
competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pelo Estatuto da 
Magistratura, as seguintes: 
I receber as reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
magistrados e aos serviços judiciários; 
II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e de correição geral; 
III requisitar e designar magistrados, delegando-lhes atribuições, e requisitar 
servidores de juízos ou tribunais, inclusive nos Estados, Distrito Federal e 
Territórios. 
§ 6º Junto ao Conselho oficiarão o Procurador-Geral da República e o Presidente 
do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil. 
§ 7º A União, inclusive no Distrito Federal e nos Territórios, criará ouvidorias de 
justiça, competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer 
interessado contra membros ou órgãos do Poder Judiciário, ou contra seus 
serviços auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional de Justiça." 
"Art. 111-A. O Tribunal Superior do Trabalho compor-se-á de vinte e sete 
Ministros, escolhidos dentre brasileiros com mais de trinta e cinco e menos de 
sessenta e cinco anos, nomeados pelo Presidente da República após aprovação 
pela maioria absoluta do Senado Federal, sendo:  
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I um quinto dentre advogados com mais de dez anos de efetiva atividade 
profissional e membros do Ministério Público do Trabalho com mais de dez anos 
de efetivo exercício, observado o disposto no art. 94;  
II os demais dentre juízes dos Tribunais Regionais do T rabalho, oriundos da 
magistratura da carreira, indicados pelo próprio Tribunal Superior.  
§ 1º A lei disporá sobre a competência do Tribunal Superior do Trabalho. 
§ 2º Funcionarão junto ao Tribunal Superior do Trabalho: 
I a Escola Nacional de Formação e Aperfeiçoamento de Magistrados do Trabalho, 
cabendo-lhe, dentre outras funções, regulamentar os cursos oficiais para o 
ingresso e promoção na carreira; 
II o Conselho Superior da Justiça do Trabalho, cabendo-lhe exercer, na forma da 
lei, a supervisão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial da Justiça 
do Trabalho de primeiro e segundo graus, como órgão central do sistema, cujas 
decisões terão efeito vinculante." 
"Art. 130-A. O Conselho Nacional do Ministério Público compõe-se de quatorze 
membros nomeados pelo Presidente da República, depois de aprovada a escolha 
pela maioria absoluta do Senado Federal, para um mandato de dois anos, 
admitida uma recondução, sendo: 
I o Procurador-Geral da República, que o preside; 
II quatro membros do Ministério Público da União, assegurada a representação de 
cada uma de suas carreiras; 
III três membros do Ministério Público dos Estados; 
IV dois juízes, indicados um pelo Supremo Tribunal Federal e outro pelo Superior 
Tribunal de Justiça; 
V dois advogados, indicados pelo Conselho Federal da Ordem dos Advogados do 
Brasil; 
VI dois cidadãos de notável saber jurídico e reputação ilibada, indicados um pela 
Câmara dos Deputados e outro pelo Senado Federal. 
§ 1º Os membros do Conselho oriundos do Ministério Público serão indicados 
pelos respectivos Ministérios Públicos, na forma da lei.  
§ 2º Compete ao Conselho Nacional do Ministério Público o controle da atuação 
administrativa e financeira do Ministério Público e do cumprimento dos deveres 
funcionais de seus membros, cabendolhe: 
I zelar pela autonomia funcional e administrativa do Ministério Público, podendo 
expedir atos regulamentares, no âmbito de sua competência, ou recomendar 
providências; 
II zelar pela observância do art. 37 e apreciar, de ofício ou mediante provocação, a 
legalidade dos atos administrativos praticados por membros ou órgãos do 
Ministério Público da União e dos Estados, podendo desconstituí-los, revê-los ou 
fixar prazo para que se adotem as providências necessárias ao exato cumprimento 
da lei, sem prejuízo da competência dos Tribunais de Contas; 
III receber e conhecer das reclamações contra membros ou órgãos do Ministério 
Público da União ou dos Estados, inclusive contra seus serviços auxiliares, sem 
prejuízo da competência disciplinar e correicional da instituição, podendo avocar 
processos disciplinares em curso, determinar a remoção, a disponibilidade ou a 
aposentadoria com subsídios ou proventos proporcionais ao tempo de serviço e 
aplicar outras sanções administrativas, assegurada ampla defesa; 
IV rever, de ofício ou mediante provocação, os processos disciplinares de 
membros do Ministério Público da União ou dos Estados julgados há menos de um 
ano; 
V elaborar relatório anual, propondo as providências que julgar necessárias sobre 
a situação do Ministério Público no País e as atividades do Conselho, o qual deve 
integrar a mensagem prevista no art. 84, XI. 
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§ 3º O Conselho escolherá, em votação secreta, um Corregedor nacional, dentre 
os membros do Ministério Público que o integram, vedada a recondução, 
competindo-lhe, além das atribuições que lhe forem conferidas pela lei, as 
seguintes: 
I receber reclamações e denúncias, de qualquer interessado, relativas aos 
membros do Ministério Público e dos seus serviços auxiliares; 
II exercer funções executivas do Conselho, de inspeção e correição geral; 
III requisitar e designar membros do Ministério Público, delegando-lhes 
atribuições, e requisitar servidores de órgãos do Ministério Público. 
§ 4º O Presidente do Conselho Federal da Ordem dos Advogados do Brasil 
oficiará junto ao Conselho. 
§ 5º Leis da União e dos Estados criarão ouvidorias do Ministério Público, 
competentes para receber reclamações e denúncias de qualquer interessado 
contra membros ou órgãos do Ministério Público, inclusive contra seus serviços 
auxiliares, representando diretamente ao Conselho Nacional do Ministério 
Público." 
 

Art. 3º A lei criará o Fundo de Garantia das Execuções Trabalhistas, integrado pelas 
multas decorrentes de condenações trabalhistas e administrativas oriundas da fiscalização do 
trabalho, além de outras receitas. 

Art. 4º Ficam extintos os tribunais de Alçada, onde houver, passando os seus membros a 
integrar os Tribunais de Justiça dos respectivos Estados, respeitadas a antigüidade e classe de 
origem. 

Parágrafo único. No prazo de cento e oitenta dias, contado da promulgação desta 
Emenda, os Tribunais de Justiça, por ato administrativo, promoverão a integração dos membros dos 
tribunais extintos em seus quadros, fixando-lhes a competência e remetendo, em igual prazo, ao 
Poder Legislativo, proposta de alteração da organização e da divisão judiciária correspondentes, 
assegurados os direitos dos inativos e pensionistas e o aproveitamento dos servidores no Poder 
Judiciário estadual. 

Art. 5º O Conselho Nacional de Justiça e o Conselho Nacional do Ministério Público 
serão instalados no prazo de cento e oitenta dias a contar da promulgação desta Emenda, devendo a 
indicação ou escolha de seus membros ser efetuada até trinta dias antes do termo final. 

§ 1º Não efetuadas as indicações e escolha dos nomes para os Conselhos Nacional de 
Justiça e do Ministério Público dentro do prazo fixado no caput deste artigo, caberá, respectivamente, 
ao Supremo Tribunal Federal e ao Ministério Público da União realizálas.  

§ 2º Até que entre em vigor o Estatuto da Magistratura, o Conselho Nacional de Justiça, 
mediante resolução, disciplinará seu funcionamento e definirá as atribuições do Ministro-Corregedor. 

Art. 6º O Conselho Superior da Justiça do Trabalho será instalado no prazo de cento e 
oitenta dias, cabendo ao Tribunal Superior do Trabalho regulamentar seu funcionamento por 
resolução, enquanto não promulgada a lei a que se refere o art. 111-A, § 2º, II. 

Art. 7º O Congresso Nacional instalará, imediatamente após a promulgação desta 
Emenda Constitucional, comissão especial mista, destinada a elaborar, em cento e oitenta dias, os 
projetos de lei necessários à regulamentação da matéria nela tratada, bem como promover alterações 
na legislação federal objetivando tornar mais amplo o acesso à Justiça e mais célere a prestação 
jurisdicional. 

Art. 8º As atuais súmulas do Supremo Tribunal Federal somente produzirão efeito 
vinculante após sua confirmação por dois terços de seus integrantes e publicação na imprensa oficial. 

Art. 9º São revogados o inciso IV do art. 36; a alínea h do inciso I do art. 102; o § 4º do 
art. 103; e os §§ 1º a 3º do art. 111. 

Art. 10. Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Brasília, em 8 de dezembro de 2004 
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